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JUSTIFICATIVA - PL 0337/2017 
O Projeto de lei que ora submetemos a apreciação desta casa tem por objetivo, tornar 

mais eficaz a acessibilidade das pessoas portadoras de deficiência física ou mobilidade 
reduzida. 

Assim respeitar os deficientes é ter toda uma série de cuidados para que eles não 
sejam excluídos do nosso convívio, e a acessibilidade faz parte desse respeito que devemos 
ter para com eles. Ela significa: dar, a essas pessoas, o acesso aos mesmos bens e serviços 
disponíveis para os demais cidadãos. 

Os deficientes têm os mesmos direitos que nós, esculpidos no Art. 5º da Constituição 
Federal, não é um favor que lhes fazemos. É nosso dever respeitá-los, são brasileiros que 
também precisam ter acesso às escolas, universidades, ao mercado de trabalho, ao lazer e à 
cultura, aos locais de culto, edifícios residenciais, comerciais e públicos, e cabe ao Estado 
providenciar os mecanismos de inserção dessas pessoas na sociedade. 
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Para informações sobre o projeto referente a este documento, visite o site www.camara.sp.gov.br.  
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